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EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA  

PROCESSO DE COMPRAS Nº 69/2024 

PREGÃO Nº 39/2024 

EMISSÃO: 23/07/2024 

CONTRATANTE  

Prefeitura Municipal de PORTO VITORIA – PR, CNPJ: 75.688.366/0001-02.  

Órgão:  Secretaria Municipal de Saúde. 

 

OBJETO  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais, leites e 

suplementos alimentares, através de pregão, na forma eletrônica, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste edital e com as características constantes no ANEXO 01 deste 

edital e demais.  

 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA ESTA LICITAÇÃO  

R$  285.620,50 (Duzentos e oitenta e cinco reais, seiscentos e vinte reais e cinquenta centavos).  

 

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE PREÇOS  

Dia 05/08/2024  às 09 h00min (horário de Brasília).  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

Menor preço - Por Item.  

 

LINKS ÚTEIS  

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/portovitoria 

www.portovitoria.pr.gov.br  

 

 DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS  

Pregoeiro: RICARDO CASTILHO DE OLIVEIRA  

Portaria nº 77/2024  

E-mail: licitacao@portovitoria.pr.gov.br  

Telefone: (42) 3573 12 12  

 

 

 

OBSERVAÇÃO: O item 19 desta cotação deve ser exclusivamente da marca ISOSOURCE Jr por 

se tratar de um paciente que se adaptou apenas a esta marca. 

 

  

https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/portovitoria
http://www.portovitoria.pr.gov.br/
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 39/2024 - SISTEMA REGISTRO DE PEÇOS  

 

O Município de Porto Vitória-Pr, através da Órgão: Secretaria Municipal de Saúde, mediante o 

Pregoeiro, designado pela Portaria nº 77/2024, torna público que o Departamento de Compras e 

Contrato sito à Rua Osvaldo Gomes da Silva, realizará licitação sob modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço - Por ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos.  

  

O presente pregão é baseado na Lei nº 14.133/2021, Lei Municipal nº 1482/2017 de 22 de agosto 

de 2017, Decreto Federal n.º 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123/2006, 

Decreto Municipal nº 49/2023, Lei nº 12.846/2013, todas com as alterações posteriores e demais 

legislação aplicável.  

  

Este edital está disponível aos interessados no Portal da Transparência, Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e ainda disponibilizado no portal da Bolsa de Licitações & Leilões 

do Brasil (BLL), plataforma onde será realizado o processo de licitação deste pregão eletrônico.   

  

Modo de Disputa  Aberto.  

Tipo  Menor Preço – POR LOTE  

Prazo de Preenchimento das Propostas    Das     17h00min do dia 23/07/2024.  

Até às 08:30min do dia 05/08/2024.  

Abertura e Julgamento das Propostas  08 h31min do dia 05/08/2024.  

Início da Sessão de Disputa de Preço  09 h00min do dia 05/08/2024.  

Local  www.bll.org.br. “Acesso Identificado”.  

Envio da Proposta de Preço  Exclusivamente na forma eletrônica, 

através do portal de  licitações da Bolsa de 

Licitações & Leilões do Brasil - BLL.  

Referência de Tempo  Horário de Brasília (DF).  

    

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais, leites e 

suplementos alimentares, através de pregão, na forma eletrônica, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste edital e com as características constantes no ANEXO 01 deste 

edital e demais.  

  

O valor máximo estimado para este Pregão é de R$  285.620,50 (Duzentos e oitenta e cinco reais, 

seiscentos e vinte reais e cinquenta centavos).  

 

2  COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS  

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO.  

ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO.  

ANEXO 03 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA O LICITANTE VENCEDOR.  

ANEXO 04 - INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL.  

ANEXO 05 - DECLARAÇÕES CONJUNTAS.   

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

ME/EPP.  

ANEXO 07 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ANEXO 08 – ACORDO DE EMPENHO 

 

2.1 Os valores constantes do anexo 01, para os preços unitários, são os preços máximos por serviço 

que serão admitidos nesta licitação.  
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3 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES DO BRASIL  

  

3.1    O Pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia - em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na forma eletrônica da Bolsa de licitações e Leilões do Brasil.   

  

3.2 A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 

estabelecidos.  

  

3.3   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

  

3.4 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida junto ao 

provedor do sistema adotado pelo comprador no telefone: (41) 3097-4600 da Bolsa de Licitações 

e Leilões ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.  

  

3.5 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador 

devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.  

  

3.6 A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

  

3.7  O cadastramento do licitante deverá ser realizado conforme informações no anexo 04 do 

edital.  

  

3.8 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, 

que pagará a BLL conforme informado no Anexo 04 - Regulamento Operacional da Bolsa de 

Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br - link DOCUMENTOS, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.   

  

3.9 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.  

  

3.10 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor 

do sistema.  

  

3.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
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3.12 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

  

3.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

  

3.13 Os trabalhos serão conduzidos por servidor Efetivo Municipal, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de licitações e Leilões do Brasil, com o 

auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  

preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade competente para homologar e autorizar a contratação;  

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de  

penalidades previstas na legislação.  

  

3.14 A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da apresentação de 

declaração fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.    

  

4  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos.  

  

4.2 Poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica as empresas que estejam cadastradas junto 

à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil.  

  

4.3 Que não estejam cumprindo as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

4.4 O proponente precisa estar ciente de todos os documentos de habilitação exigidos, bem como 

precisa ter ciência das informações e obrigações decorrentes desta licitação.  

  

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual 

(MEI), nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  

  



 Município de Porto Vitória  

Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 – Fone: (42) 3573-1212   
CNPJ: 75.688.366/0001-02 - CEP:  84615-000 

 www.portovitoria.pr.gov.br  
  

  

4.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresa (ME) 

e às Empresas de Pequeno Porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte 

(EPP).  

  

4.5.2 Licitação de Ampla concorrência, podendo participar todos os interessados que atendam aos 

requisitos do edital.   

  

4.6 É vedada a participação de empresas que:  

  

4.6.1 Aquele que não atende às condições deste Edital e seu (s) anexo (s).  

  

4.6.2 Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial, salvo neste 

caso, desde que comprove mediante certidão do juízo da recuperação condições financeiras para 

atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação.  

  

4.6.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  

  

4.6.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários.  

4.6.5 Estrangeiras que não tenham representação ou filial no País.  

  

4.6.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

  

4.6.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

  

4.6.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si.  

  

4.6.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

  

4.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.  

  

4.6.11 O impedimento de que trata o item 4.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

  

4.6.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.6.3 e 4.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

  

4.6.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

  

4.6.14 O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.6 não impedem a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

  

4.6.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

  

4.6.16 A vedação de que trata o item 4.6.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria jurídica.  

  

5  APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

 5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

  

5.2 Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos.  

  

5.3 No cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassificação e responsabilização pela 

veracidade da informação na forma da lei, o licitante anexará (modelo anexo 05 do edital), em 

campo próprio do sistema declarações que:  

  

5.3.1 Está ciente, concorda e atende as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório.  

  

5.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal.   

  

5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhos degradantes ou 

forçados, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal.  
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5.3.4  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

  

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.  

  

5.5 O fornecedor enquadrado como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Sociedade Cooperativa deverá anexar declaração e assinalar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021:  

  

5.5.1  No item exclusivo para participação de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte  

(EPP), a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

  

5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresa (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa.  

  

5.5.3 A exclusão do regime tributário do Simples nacional por ato voluntário da contratada, ou por 

superação dos limites de receita bruta anual, de que trata o art. 30 da Lei Complementar nº 

123/2006 não enseja o reequilíbrio econômico financeiro do contrato.  

  

5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.2, 5.3.3, 5.3.4, 5.4 e/ou 5.5 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 49/2023, e neste Edital.  

  

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

  

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

  

5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

  

5.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

  

5.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

  

6  PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.   
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6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

  

6.2.1  Valor ou desconto do item;  

  

6.2.2  Marca;  

  

6.2.3  Fabricante;  

  

6.3  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

  

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

  

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na final, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

6.5.1 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

  

6.5.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

  

6.5.3  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

  

6.6 As propostas que ao final da disputa e da negociação mencionada no item 8.17, estiverem com 

valores superiores ao máximo fixado no Edital (Referente ao valor unitário do item) serão 

desclassificados.   

  

6.7  O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

  

6.8  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.  

  

6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Fiscalização competentes, após o devido 

processo legal.  

  

7  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

 7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital.  

  

7.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas.   
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7.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

  

7.4   O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.   

  

7.5   Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

  

a) o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

  

7.6   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos.  

  

7.7  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, e caso não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, não 

havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.  

  

8  DISPUTA NO SISTEMA ABERTO  

8.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

  

8.2  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

  

8.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

  

8.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação.  

  

8.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

  

8.6 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.   

  

8.7  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema.  

  

8.8   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

  

8.9 Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, somente durante a disputa de lances.  
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8.10   Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado.  

  

8.10.1 O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  

  

8.11   No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

na forma eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízos dos atos realizados.   

  

8.12   Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na 

forma eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica via plataforma - BLL - 

divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

  

8.13  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor.  

  

8.14 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

  

8.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresa (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresa (ME) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP) participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538/2015.  

  

8.15.1 Nessas condições, as propostas de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

  

8.15.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto.  

  

8.15.3 Caso a Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

  

8.16 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:  

  

8.16.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação.  
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8.16.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei.  

  

8.16.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento.  

  

8.16.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

  

8.16.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

  

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;  

b) Empresas brasileiras;  

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

 

8.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

  

8.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

  

8.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

  

8.17.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

  

8.17.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado e a documentação exigida no anexo 02.  

  

8.17.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

  

8.17.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

  

8.18 . Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 

o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  

  

9  FASE DE JULGAMENTO  

 9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
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no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

  

a) cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da Controladoria Geral da  

União;   

b) cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, da Controladoria Geral da União;  

c) cadastro de Restrições ao Direito de Contratar / Exercer Cargo em Comissão - TCE/PR; e  

d) cadastro de Empresas Penalizadas - PMPV/PR.  

  

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome/CNPJ da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992.  

  

9.2.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

  

9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

  

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital.  

  

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos.  

  

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

  

9.6.1. Contiver vícios insanáveis;  

  

9.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

  

9.6.3. Que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1.455/2018 -TCU 

- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível;  

  

9.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

  

9.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

  

9.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.  

  

9.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove:  

  

9.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

  

9.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
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9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita.  

  

9.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;   

 

9.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

através do campo de documentos complementares pós disputa - BLL, no prazo máximo de 24 

horas, sob pena de não aceitação da proposta.   

  

9.11. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; dentre os 

documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; nessa hipótese, bem como em caso de 

inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas.  

  

9.11.1.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.   

  

9.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

  

9.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.   

  

9.14  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.   

  

10  PROCEDIMENTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 DISPOSTO NO 

CAPÍTULO V   

 10.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e o sistema eletrônico identificar que 

houve proposta apresentada por Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) igual 

ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:   

a) A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) / Sociedades Cooperativas,  

melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 

eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão;  

B) No aso de empate de propostas apresentadas por Microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) que se enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor 

oferta, na forma do disposto na alínea “a”;   
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C) Não sendo vencedora a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor 

classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

  

10.2  Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de 

habilitação.  

  

11  HABILITAÇÃO   

 11.1  Os documentos previstos no Anexo 02, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.  

  

11.2 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado.  

  

11.2.1 Se o consórcio não for formado integralmente por Microempresa (ME) ou Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de (10% A 30%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS 

PARA SUPRIMIR ESSE ACRESCIMO) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais.  

  

11.3  A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

  

11.4 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período. Desde que solicitado pelo 

licitante, contado da solicitação do Pregoeiro.  

  

11.5 A exigência dos documentos de habilitação constantes nesse edital somente será feita em 

relação ao licitante vencedor.  

  

11.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/2021, artigos 

12, 59, 64)  

  

11.6.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e   

  

11.7 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

  

11.7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresa (ME) e das Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  
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12  PROPOSTA FINAL ESCRITA E FORNECIMENTO  

 12.1  As Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a  

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.   

  

12.2  Não serão aceitos documentos para habilitação enviados via Correios ou via e-mail.   

  

12.3   Documentos Técnicos e amostras, (quando necessários), solicitados no anexo 02 do edital, 

serão analisados pela Comissão Técnica informada em edital.   

  

12.4 Após a emissão do empenho ou Termo de Contrato a empresa será convocada para entrega 

do objeto.   

  

12.5 Em se tratando de Compras, os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (Quinze) 

dias da efetiva entrega do objeto, pelo fiscal do Termo de Contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta.  

  

12.5.1 Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 03 (três) dias úteis do recebimento provisório.  

 12.6  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Termo de Contrato.  

  

12.7  Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega desde 

que plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga transtornos 

as atividades de atendimento à população e aos servidores desta.  

  

12.8.  Caso haja problemas na inserção dos documentos a empresa deverá entrar em contato com 

a BLL, para saná-los.  

  

13  REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA   

13.1  A sessão pública poderá ser reaberta:   

  

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.   

  

13.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

  

13.3  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

    

13.3.1  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico da BLL - (“chat”).  

  

14  ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  

 14.1 Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.   
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14.2 Caberá ao Pregoeiro encaminhar a petição sobre esclarecimentos e impugnações, apoiado 

pelo setor técnico responsável ou pela Procuradoria Jurídica, conforme o caso.  

  

15  ESCLARECIMENTOS  

 15.1 Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados por 

qualquer pessoa, e deverão ser anexados na BLL.  

  

15.2 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as informações para 

contato (endereço completo, telefone e/ou e-mail).  

  

15.3 Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, através da BLL, e divulgados em sítio 

eletrônico oficial do munícipio (Portal da Transparência) no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, par. único da 

Lei nº 14.133/2021.  

 15.4  Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

  

16  IMPUGNAÇÕES  

 16.1     Quaisquer pessoas, inclusive os interessados em participar da licitação, poderão impugnar 

os termos do presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 em até 03 (três) 

dias úteis, antes da realização do certame, devendo se manifestar na BLL, cabendo ao Pregoeiro 

encaminhar o pedido aos responsáveis para análise e decisão sobre a impugnação.  

  

16.2 A resposta à impugnação poderá ser divulgada no sítio eletrônico oficial do município (Portal 

da Transparência), no portal da BLL e/ou no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

  

16.3.  As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.  

  

16.4  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

  

16.5 A petição pleiteando a impugnação deverá ser direcionada ao Pregoeiro, e deverá conter a   

qualificação do impugnante, a matéria impugnada, os fundamentos da impugnação e o pedido.  

  

16.6 A petição apresentada fora do prazo, e/ou sem um dos requisitos acima especificados, não 

será conhecida.  

  

16.7  Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data para a realização 

do certame.   

  

17  RECURSOS  

 17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021.  

  

17.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro em campo próprio 

na plataforma BLL, que ficará registrado em ata a sua intenção, sendo-lhes facultado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
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apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

  

17.3   Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

  

17.4  A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.  

  

17.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

  

17.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

  

17.7 A falta de manifestação no prazo estabelecido em edital, autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 

objeto ao licitante vencedor.  

  

17.8 A manifestação deve especificar o fato que justifica a alegação de inexequibilidade da 

proposta, de não atendimento de requisito de habilitação, ou de outra causa que impõe a revisão 

do ato que declarou o vencedor do certame.  

  

17.9  O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a, em campo próprio do sistema.  

  

17.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

  

17.11 Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão recorrida, as razões do 

recurso, o pedido de nova decisão e já deverão ser instruídos com todos os documentos que o 

recorrente achar pertinente para a comprovação das suas alegações.     

  

17.12 O recurso somente terá eficácia se o representante legal da recorrente tiver formalizado sua 

intenção de recorrer na audiência de abertura deste Pregão.  

  

17.13 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará a adjudicação para determinar a contratação.  

  

17.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital se excluirá o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento.  

  

17.15    A Decisão Final e o Parecer Jurídico proveniente das impugnações e recursos serão 

anexado na BLL e anexado aos autos, sendo que a contagem dos prazos legais de manifestação 

inicia-se a partir do dia subsequente a mesma.  

  

18  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 18.1  O objeto da licitação será adjudicado / homologado pela autoridade competente, nos termos 

do art. 20, inciso VI e VII do Decreto Municipal nº 49/2023.  

  

19  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 19.1  Correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  
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Unidade: 03 

Projeto/Atividade: 2025 

Elemento:3.3.90.32.00.00.00.00  

Complemento do elemento: 000 

Código reduzido: 35 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

20  INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

20.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

20.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.3. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.4. dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

20.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

20.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

20.1.10. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.11.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.1.11.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 

337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

20.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

20.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste edital de Contratação, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste edital de Contratação , quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.2. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.3.3. as peculiaridades do caso concreto; 

20.3.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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20.3.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

20.3.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

  

21  DISPOSIÇÕES FINAIS  

 21.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

  

21.2 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.   

  

21.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

  

21.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta.  

  

21.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

  

21.6  O Município de Porto Vitória poderá:   

  

21.6.1  Anular a Licitação se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

  



 Município de Porto Vitória  

Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 – Fone: (42) 3573-1212   
CNPJ: 75.688.366/0001-02 - CEP:  84615-000 

 www.portovitoria.pr.gov.br  
  

  

21.6.2  Revogar a presente licitação, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou inconveniente 

ao interesse público, em decorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta.  

  

21.6.3 A contratada não terá direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório por motivo de ilegalidade.  

  

21.6.4 A presente licitação poderá ser revogada, a critério da Administração, nos termos do artigo 

71 da Lei nº 14.133/2021.  

  

21.7 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de União da Vitória/PR.  

  

21.8   Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 

Pregoeiro(a) em contrário.  

  

21.9 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021 substituem o instrumento do 

contrato.  

  

21.10 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.  

  

21.11   O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 

seguintes práticas:  

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;   

B) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o  

Processo de licitação ou de execução de contrato;   

a) “Prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  

Com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos;  

b) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato;   

c) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.   

  

21.12. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
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empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo.  

  

21.13. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato.  

  

 Porto Vitória – PR 18 de julho  de 2024    

Marisa de Fatima Ilkiu de Souza 

Prefeita Municipal. 
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Anexo 01  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Dados do Órgão Gerenciador  

Prefeitura Municipal de Porto Vitória/PR.  

CNPJ: 75.688.366/0001-02.  

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde  

Endereço: Rua Ermínio Moser, sn 

CEP: 84615-000 

Cidade: Porto 

Vitória/PR. Fone: (42) 

3573-1212.  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6ª, XXIII ‘a’ ‘i’ Lei 14.133/2021)  

1.1 Objeto:  
O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais, leites e suplementos alimentares, conforme 

condições, quantidades e especificações estabelecidas nesse termo. 

1.1.2 Especificações: 

A aquisição tem o objetivo de atender pacientes que são portadores de necessidades nutricionais e 

que estão vinculados a Secretaria Municipal de Saúde através das Unidades Básicas de Saúde. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO QUANT 
MÉDIA DE 

PREÇO 

01 

Dieta Enteral e oral com fibras,  normoproteica, 

normocalórica, isenta de lactose, sacarose e glúten, com 

diluição instantânea de 1,0kcal/ml até 1,5 kcal/ml, com 

colher medida dentro da embalagem. Embalagem: a partir 

de 800 gramas. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. 

200 R$72,90 

02 

Dieta Enteral e oral, normoproteIca, normocalórica, 

isenta de sacarose, glúten e fibras. Com proteínas animal 

e/ou vegetal. Densidade calórica de 1,2kcal/ml. 

Embalagem tetra square 1L. Apresentação em 

embalagem devidamente rotulada conforme a legislação 

vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

100 R$33,60 

03 

Dieta Enteral e oral,  normoproteica e normocalórica, com 

proteína animal e/ou vegetal, densidade calórica de 

1,2kcal/ml.   Embalagem: a partir de 800 gramas. 

Apresentação em embalagem devidamente rotulada 

conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

800 R$66,33 
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04 Complemento alimentar em pó para complementação de 

nutrição oral. Que atenda às necessidades nutricionais de 

adultos e/ou idosos. Acrescido de vitaminas e minerais. 

Sem sabor, sem adição de açúcares e lactose, com ou sem 

fibras. Embalagem a partir de 350 gramas. Apresentação 

em embalagem devidamente rotulada conforme a 

legislação vigente. Deverá apresentar validade mínima de 

6 meses a partir da data de entrega. 

150 R$53,30 

05 Módulo de fibras insolúveis e solúveis, para equilíbrio do 

funcionamento intestinal. Para nutrição oral ou enteral. 

Sem sabor. Embalagem a partir de 225 gramas. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. 

50 R$49,85 

06 Complemento alimentar em pó, para jovens e adultos, 

enriquecido em vitaminas e minerais, com ou sem fibras, 

com ou sem sabor. Isento de glúten. Apresentação: 

Embalagem a partir de 380 gramas. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

100 R$38,46 

07 Dieta em pó nutricionalmente completa e balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica. Isenta de 

glúten e lactose adicionada, com proteína de alta 

qualidade, para uso via oral ou enteral.  Sabor: baunilha 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. Embalagem a partir de 400g. 

200 R$41,07 

08 Suplemento alimentar hiperproteico, que estimule a 

cicatrização, isento de glúten. 

Nos sabores baunilha, morango ou chocolate. 

Apresentação em embalagem devidamente rotulada 

conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

Embalagem a partir de 200 ml.  

100 R$16,56 

09 Suplemento alimentar hiperproteico, completo e 

balanceado, com vitaminas e minerais. Ideal para pessoas 

com necessidade elevada de proteínas para  

manutenção ou ganho de massa e força muscular. Sabor 

baunilha ou sem sabor. 

Apresentação em embalagem devidamente rotulada 

conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

Embalagem: a partir de 350 gramas. 

100 R$72,83 

10 Fórmula láctea infantil de partida, para lactentes até o 6º 

mês de vida. Adicionada de prebióticos, vitaminas e 

minerais. Apresentação em embalagem devidamente 

rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem a partir de 800g. 

  

300 R$50,91 
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11 Fórmula láctea infantil de segmento, para lactentes a 

partir do 6º mês de vida. Adicionada de prebióticos, 

vitaminas e minerais. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. Embalagem a partir de 800g. 

100 R$55,09 

12 Fórmula infantil de partida, adicionada de prebióticos  

(DHA e ARA e Nucleotídeos), utilizada por crianças de 0 

a 6 meses de idade. Contribui no tratamento nutricional 

da constipação devido a sua mistura de prebióticos. 

Apresentação em embalagem devidamente rotulada 

conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem a partir de 800g. 

200 R$64,00 

13 Fórmula infantil de partida hipoalergênica para lactentes 

saudáveis, utilizada por crianças de 0 a 6 meses de idade. 

Com proteínas parcialmente hidrolisadas, reduzindo 

assim significativamente o risco de desenvolver alergia ä 

proteína do leite de vaca. Deve conter prebióticos, DHA, 

ARA e nucleotídeos. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. Embalagem a partir de 800g.  

100 

R$98,72 

14 Fórmula pré termo: Fórmula infantil para prematuros  

e/ou recém-nascidos de baixo peso, com predominância 

do soro do leite em relação à caseína, enriquecida com 

ferro, vitaminas, TCM, e LC pufas, com ou sem 

prebióticos. Embalagem a partir 360 g. Apresentação em 

embalagem devidamente rotulada conforme a legislação 

vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

100 R$95,99 

15 Fórmula infantil isenta de lactose, para lactentes de 0 a 12 

meses de idade, recomendada para crianças com 

intolerância a lactose. À base de proteínas lácteas. 

Enriquecida com nucleotídeos, LcPUFAS (ARA e DHA), 

ferro e vitaminas. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. Embalagem a partir de 400g. 

200 R$60,74 

16 Fórmula infantil anti-regurgitação em pó, para lactentes 

desde o nascimento, formulada para condições de refluxo 

gastroesofágico. Com necessidades dietoterápicas 

específicas. Enriquecida com ferro, vitaminas, minerais e 

outros oligoelementos, com ou sem DHA e ARA. 

Apresentação em embalagem devidamente rotulada 

conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem a partir de 800g. 

100 R$63,73 
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17 Fórmula infantil hipoalergênica, indicada para lactentes 

desde o nascimento com alergia à proteína do leite de 

vaca. Formulada com proteína láctea extensamente 

hidrolisada, não deve conter lactose.  Apresentação em 

embalagem devidamente rotulada conforme a legislação 

vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem a partir de 400g. 

200 R$142,59 

18 Suplemento nutricional infantil para nutrição enteral ou 

oral, para crianças a partir de 1 ano de idade, 

normocalórico, acrescido de vitaminas, minerais, 

podendo conter ou não fibras. Isenta de glúten e lactose. 

Com ou sem sabor. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. Embalagem a partir de 350g. 

50 R$51,16 

19 Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral entre 1 e 

10 anos, normocalórica, sem lactose e glúten. Seus 

ingredientes devem ser: Sacarose, maltodextrina, xarope 

de milho, proteina do soro do leite, óleo de girassol, 

caseinato de potássio obtido do leite de vaca, óleo de 

canola com baixo teor erúcico, triglicerídeos de cadeia 

média, óleo de milho, fosfato de sódio, lecitina de soja, 

carbonato de cálcio, fosfato de potássio, cloreto de cálcio, 

vitaminas (vitamina A, beta-caroteno, vitamina D, 

vitamina E, vitamina K, vitamina C, vitamina B1, 

vitamina B2, niacina, vitamina B6, ácido fólico, ácido 

pantotênico, biotina e taurina), bitartarato de colina, 

cloreto de magnésio, minerais (ferro, cobre, zinco, cromo, 

molibdênio e iodo), L-carnitina, aromatizante e regulador 

de acidez ácido cítrico. 

Sabor baunilha. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. Embalagem a partir de 400g. 

400 R$62,44 

20 Fórmula infantil para lactentes, de seguimento e/ou 

crianças de primeira infância, a base de proteína 

hidrolisada de arroz, destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com restrição de lactose. 

Enriquecida com Nucleotídeos e Taurina. Apresentação 

em embalagem devidamente rotulada conforme a 

legislação vigente. Deverá apresentar validade mínima de 

6 meses a partir da data de entrega. Embalagem a partir 

de 400g. 

200 R$244,31 

21 Leite em pó integral instantâneo sem lactose. Adicionado 

de vitaminas. Apresentação em embalagem devidamente 

rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem com no mínimo 300 gramas. 

200 R$33,21 

1.2 Natureza da contratação:  
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Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de bens e serviços comuns, por 

possuírem padrões de desempenho e características específicas usualmente encontradas no 

mercado, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 49/2023.  

A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, contribuindo 

para diminuição dos gastos governamentais.  

 

2. VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá sua eficácia após a publicação 

do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 84 da Lei 14133/2021, 

permanecendo suas condições até o final da garantia contratual do serviço. 

 

3. PESQUISA DE PREÇO  

A pesquisa de preço foi realizada de acordo com o artigo 23 e seguintes da Lei 14.133/2021 e art.  

26 e seguintes do Decreto Municipal nº 49/2023, bem como de acordo com a Instrução Normativa 

Municipal n° 02/2022. Desta forma, os valores previamente estimados para contratação são 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado, definido com base na média de preço aferido 

por meio da utilização dos seguintes parâmetros:  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 

do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição das fórmulas infantis, dietas, leites e suplementos 

alimentares, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base na média de preço 

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: I 

- Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel 

para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de  

Contratações Públicas (PNCP); 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

Levando em consideração que foram encontrados valores tanto abaixo quanto a acima do valor 

praticado no mercado, foi utilizada a média de preço a fim de evitar possíveis itens desertos. 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1 Após a pesquisa de preços serão analisados de forma crítica, atendendo ao art. 7º, §3º da IN nº 

02/2022. O cálculo se dará por média de preço unitário.  
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ITE 

M 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUA 

NT 

Parâmetro  

1  

Parâmetro  

2 

Parâmetro 3 

01 Dieta Enteral e oral com fibras, normoproteica, normocalórica, isenta de lactose, 

sacarose e glúten, com diluição instantânea de 1,0kcal/ml até 1,5 kcal/ml, com colher 

medida dentro da embalagem. Embalagem: a partir de 800 gramas. Apresentação em 

embalagem devidamente rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 
UND 200 

R$71,50 R$72,00 R$75,20 

02 Dieta Enteral e oral, normoproteica, normocalórica, isenta de sacarose, glúten e fibras. 

Com proteínas animal e/ou vegetal. Densidade calórica de 1,2kcal/ml. Embalagem 

tetra square 1L. Apresentação em embalagem devidamente rotulada conforme a 

legislação vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. 

UND 

100 

R$27,00 R$40,48 R$33,80 

03 Dieta Enteral e oral,  normoproteica e normocalórica, com proteína animal e/ou 

vegetal, densidade calórica de 1,2kcal/ml. Embalagem: a partir de 800 gramas. 

Apresentação em embalagem devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

UND 800 R$63,00 R$66,00 R$70,00 

04 Complemento alimentar em pó para complementação de nutrição oral. Que atenda às 

necessidades nutricionais de adultos e/ou idosos. Acrescido de vitaminas e minerais. 

Sem sabor, sem adição de açúcares e lactose, com ou sem fibras. Embalagem a partir 

de 350 gramas. Apresentação em embalagem devidamente rotulada conforme a 

legislação vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. UND 150 

R$47,50 R$41,37 R$71,05 

05 Módulo de fibras insolúveis e solúveis, para equilíbrio do funcionamento intestinal. 

Para nutrição oral ou enteral. Sem sabor. Embalagem a partir de 225 gramas. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. 

UND 50 

R$56,12 R$49,70 R$43,74 



 Município de Porto Vitória  

Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717 – Fone: (42) 3573-1212   
CNPJ: 75.688.366/0001-02 - CEP:  84615-000 

 www.portovitoria.pr.gov.br  
  

  

06 Complemento alimentar em pó, para jovens e adultos, enriquecido em vitaminas e 

minerais, com ou sem fibras, com ou sem sabor.  

Isento de glúten. Apresentação:  

Embalagem a partir de 380 gramas. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

UND 100 R$29,20 R$29,40 R$56,80 

07 Dieta em pó nutricionalmente completa e balanceada, normocalórica, normoproteica 

e normolipídica. Isenta de glúten e lactose adicionada, com proteína de alta qualidade, 

para uso via oral ou enteral.  Sabor: baunilha 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem 

a partir de 400g. 

UND 200 R$41,98 R$33,04 R$48,20 

08 Suplemento alimentar hiperproteico, que estimule a cicatrização, isento de glúten. Nos 

sabores baunilha, morango ou chocolate. Apresentação em embalagem devidamente 

rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega. Embalagem a partir de 200 ml.  

UND 100 

R$16,00 R$17,00 R$16,70 

09 Suplemento alimentar completo e balanceado, com alto teor de proteínas, com 

vitaminas e minerais. Ideal para pessoas com necessidade elevada de proteínas para 

manutenção ou ganho de massa e força muscular. Sabor baunilha ou sem sabor. 

Apresentação em embalagem devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

Embalagem: a partir de 350 gramas. UND 100 

R$75,15 R$74,20 R$69,16 

10 Fórmula láctea infantil de partida, para lactentes até o 6º mês de vida. Adicionada de 

prebióticos, vitaminas e minerais. Apresentação em embalagem devidamente rotulada 

conforme a legislação vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. Embalagem a partir de 800g. 

  

UND 300 R$50,00 R$51,73 R$51,00 
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11 Fórmula láctea infantil de segmento, para lactentes a partir do 6º mês de vida. 

Adicionada de prebióticos, vitaminas e minerais. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem a partir de 800g. 

UND 100 

R$53,48 R$55,00 R$56,80 

12 Fórmula infantil de partida, adicionada de prebióticos (DHA e ARA e Nucleotídeos), 

utilizada por crianças de 0 a 6 meses de idade. Contribui no tratamento nutricional da 

constipação devido a sua mistura de prebióticos. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

Embalagem a partir de 400g. UND 300 

R$68,80 R$56,00 R$67,20 

13 Fórmula infantil de partida hipoalergênica para lactentes saudáveis, utilizada por 

crianças de 0 a 6 meses de idade. Com proteínas parcialmente hidrolisadas, reduzindo 

assim significativamente o risco de desenvolver alergia ä proteína do leite de vaca. 

Deve conter prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

Embalagem a partir de 800g.  

UND 100 

R$83,57 R$95,00 R$117,60 

14 Fórmula pré termo: Fórmula infantil para prematuros e/ou recém-nascidos de baixo 

peso, com predominância do soro do leite em relação à caseína, enriquecida com ferro, 

vitaminas, TCM, e LC pufas, com ou sem prebióticos. Embalagem a partir 360 g. 

Apresentação em embalagem devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Fórmula 

infantil isenta de lactose, para lactentes de 0 a 12 meses de idade 

UND 100 

R$157,99 R$74,00 R$55,99 

15 recomendada para crianças com intolerância a lactose. À base de proteínas lácteas. 

Enriquecida com nucleotídeos, LcPUFAS (ARA e DHA), ferro e vitaminas. 

Apresentação em embalagem devidamente rotulada conforme a legislação vigente. 

Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem 

a partir de 400g. 

UND 200 R$61,82 R$62,40 R$58,00 
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16 Fórmula infantil anti-regurgitação em pó, para lactentes desde o nascimento, 

formulada para condições de refluxo gastroesofágico. Com necessidades 

dietoterápicas específicas. Enriquecida com ferro, vitaminas, minerais e outros 

oligoelementos, com ou sem DHA e ARA. Apresentação em embalagem devidamente 

rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega.  

Embalagem a partir de 400g. 
UND 100 

R$56,00 R$63,20 R$72,00 

17 Fórmula infantil hipoalergênica, indicada para lactentes desde o nascimento com 

alergia à proteína do leite de vaca. Formulada com proteína láctea extensamente 

hidrolisada, não deve conter lactose. Apresentação em embalagem devidamente 

rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses 

a partir da data de entrega. Embalagem a partir de 400g. 
UND 200 

R$162,40 R$140,39 R$125,00 

18 Suplemento nutricional infantil para nutrição enteral ou oral, para crianças a partir de 

1 ano de idade, normocalórico, acrescido de vitaminas, minerais, podendo conter ou 

não fibras. Isenta de glúten e lactose. Com ou sem sabor. Apresentação em embalagem 

devidamente rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

Embalagem a partir de 350g. 

UND 50 

R$45,00 R$55,30 R$53,20 

19 Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral entre 1 e 10 anos, normocalórica, sem 

lactose e glúten. Seus ingredientes devem ser:  

Sacarose, maltodextrina, xarope de milho, proteina do soro do leite, óleo de girassol, 

caseinato de potássio obtido do leite de vaca, óleo de canola com baixo teor erúcico, 

triglicerídeos de cadeia média, óleo de milho, fosfato de sódio, lecitina de soja, 

carbonato de cálcio, fosfato de potássio, cloreto de cálcio, vitaminas (vitamina A, 

betacaroteno, vitamina D, vitamina E, vitamina K, vitamina C, vitamina B1, vitamina 

B2, niacina, vitamina B6, ácido fólico, ácido pantotênico, biotina e taurina), bitartarato 

de colina, cloreto de magnésio, minerais (ferro, cobre, zinco, cromo, molibdênio e 

iodo), L-carnitina, aromatizante e regulador de acidez ácido cítrico. 

Sabor baunilha. Apresentação em embalagem devidamente rotulada conforme a 

legislação vigente. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem a partir de 400g.  

UND 400 R$70,00 R$65,52 R$51,80 
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20 Fórmula infantil para lactentes, de seguimento e/ou crianças de primeira infância, a 

base de proteína hidrolisada de arroz, destinada a necessidades dietoterápicas 

específicas com  

restrição de lactose. Enriquecida com Nucleotídeos e Taurina. Apresentação em 

embalagem devidamente rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.  

Embalagem a partir de 400g. 

UND 200 

R$243,60 R$276,34 R$213,00 

 

21 Leite em pó integral instantâneo sem lactose. Adicionado de vitaminas. Apresentação 

em embalagem devidamente rotulada conforme a legislação vigente. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.Embalagem com no mínimo 

300 gramas. 

UND 200 R$32,74 R$36,00 R$30,90 
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Valor unitário do item 1: R$72,90 (setenta e dois reais e noventa centavos). Valor 

unitário do item 2: R$33,60 (trinta e três reais e sessenta centavos). 

Valor unitário do item 3: R$66,33 (sessenta e seis reais e trinta e três reais). 

Valor unitário do item 4: R$53,30 (cinquenta e três reais e trinta centavos). 

Valor unitário do item 5: R$49,85 (quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

Valor unitário do item 6: R$38,46 (trinta e oito reais e quarenta e seis centavos). 

Valor unitário do item 7: R$41,07 (quarenta e um reais e sete centavos). 

Valor unitário do item 8: R$16,56 (dezesseis reais e cinquenta e seis reais). 

Valor unitário do item 9: R$72,83 (setenta e dois reais e oitenta e três reais). 

Valor unitário do item 10: R$50,91 (cinquenta reais e noventa e um reais). 

Valor unitário do item 11: R$55,09 (cinquenta e cinco reais e nove centavos). 

Valor unitário do item 12: R$64,00 (sessenta e quatro reais). 

Valor unitário do item 13: R$98,72 (noventa e oito reais e setenta e dois centavos). 

Valor unitário do item 14: R$95,99 9noventa e cinco reais e noventa e nove centavos). 

Valor unitário do item 15: R$60,74 (sessenta reais e setenta e quatro centavos). 

Valor unitário do item 16: R$63,73 (sessenta e três reais e setenta e três centavos). 

Valor unitário do item 17: R$142,59 (cento e quarenta e dois reais e cinquenta e nove centavos). 

Valor unitário do item 18: R$51,16 (cinquenta e um reais e dezesseis centavos). 

Valor unitário do item 19: R$62,44 (sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 

Valor unitário do item 20: R$244,31 (duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos). 

Valor unitário do item 21: R$33,21 (trinta e três reais e vinte e um centavos). 

Valor anual da contratação: R$285.620,50 (duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e vinte reais e 

cinquenta centavos), valor este que será pago em 12 (doze) parcelas. 

 

Valor global da contratação será de no máximo R$285.620,50 (duzentos e oitenta e cinco mil, 

seiscentos e vinte reais e cinquenta centavos), considerando o prazo total do contrato que será de 12 

(doze) meses, levando em consideração que o valor poderá ser reduzido ante a possibilidade de 

obtenção propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

4.2 Informa-se que este valor é uma estimativa inicial para a abertura dos lances, na fase de disputa 

do certame. 

4.3 Para dimensionamento da proposta, a Licitante deverá atender a necessidade da demanda do 

Município para a realização dos serviços a serem solicitados conforme segue:  

 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6ª, XXIII ‘b’ Lei 14.133/2021)  

5.1 A aquisição de Leites, Fórmulas Infantis, Suplementos Alimentares Especiais e Dietas Enterais 

se faz necessário para garantir o direito à saúde e à alimentação adequada aos pacientes que 

necessitam dessas alimentações. Os pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde apresentam 

condições como alergia à proteína do leite de vaca, distúrbios absortivos, fenilcetonúria, 

desnutrição, doenças crônicas, entre outras, que comprometem a sua nutrição e o seu 

desenvolvimento. Assim, a aquisição dos leites especiais fornece os nutrientes essenciais para o 

crescimento e a recuperação dos mesmos, além de prevenir complicações e infecções, bem como 

contribui para a promoção, a proteção e o apoio ao aleitamento materno, que é a melhor forma de 

alimentação para os lactentes e as crianças de primeira infância. O aleitamento materno traz 

benefícios para a saúde da mãe e do bebê, como a redução da mortalidade infantil, o fortalecimento 

do vínculo afetivo, a prevenção de doenças e a economia de recursos públicos.  

Portanto, a aquisição desses produtos é uma medida importante para garantir o acesso à saúde e à 

alimentação de qualidade para os pacientes que necessitam de uma alimentação especializada.  
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 6.1 

Subcontratação  

6.1.1 É proibida a subcontratação total ou parcial do serviço. 

6.2 Garantia da Execução  

6.2.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

6.3. Da exigência de amostra:  
6.3.1 Não serão exigidas amostras.  

6.4 Indicações de marcas ou modelos: 
6.4.1 O item 19 desta cotação deve ser exclusivamente da marca ISOSOURCE Jr por se tratar de 

um paciente que se adaptou apenas a esta marca. 

6.5 Sustentabilidade  

6.5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

(https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-

set2023.pdf)  

6.6 O presente Termo de Referência traz em sua descrição a indicação de algumas marcas e 

características, tendo em vista que a Secretaria de Saúde deve atender pedidos liminar, o qual 

indicam determinadas marcas para tipo especificado de Leites, Fórmulas Infantis, Suplementos 

Alimentares Especiais e Dietas Enterais e que outras marcas/modelos não possuem características 

idênticas que possam tratar a necessidade dos pacientes.  

6.7. Adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do mercado 

consumidor, produto de qualidade inferior geram reclamações, mau uso e gasto exagerados, o que 

causa danos ao erário.  

6.8 Utilizar-se de produtos cujas eficácias e eficiências são comprovadas pela prática do dia a dia e 

cujos preços, aparamente maiores, são compensados pelo uso de menores quantidade, resultando 

assim, em efetivo ganho econômico para Prefeitura Municipal de Porto Vitória.  

6.9. Evitar adquirir produtos cuja durabilidade e economia são prejudicadas pela qualidade inferior 

que obrigam os usuários a utilizar-se de quantidade maiores, que, por sua vez, geram gastos maiores 

e, em consequência, trazem aumento dos preços a serem pagos e, muitas das vezes, sem atingir o 

resultado almejado.  

6.10 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo.  

6.11 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de fornecimento, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. Subcontratação 

6.12 A entrega deverá ser feita na Unidade de Saúde Wilmar Gaebler – Rua Erminio Moser, SN, 

Centro – Porto Vitória/PR. 

6.13. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta.   

6.14. – Os bens devem atender todos os requisitos de rotulagem e também de promoção comercial 

definidos na Lei n. 11.265/2006 para fórmulas infantis para lactentes (artigos 4º e 10). 

6.15. Os produtos ofertados deverão obedecer aos dispostos nos, regulamentos de fórmulas infantis, 

publicados pelas Resoluções RDC n. 43/2011 (Regulamento Técnico para fórmulas infantis para 

lactentes), RDC n. 44/2011 (Regulamento Técnico para fórmulas infantis de seguimento para 

lactentes e crianças de primeira infância), RDC n. 45/2011 (Regulamento Técnico para fórmulas 

infantis para lactentes destinadas a necessidades dietoterápicas específicas e fórmulas infantis de 

seguimento para lactentes e crianças de primeira infância destinadas a necessidades dietoterápicas 

específicas), RDC n. 42/2011 (Regulamento Técnico de compostos de nutrientes para alimentos 

destinados a lactentes e a crianças de primeira infância), RDC n. 45/2014 (Altera a RDC n. 42/2011), 

RDC n. 46/2014 (Altera a RDC n. 43/2011), RDC n. 47/2014  

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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(Altera a RDC n. 44/2011), RDC n. 48/2014 (Altera a RDC n. 45/2011) RDC n. 49/2014 

(Regulamento Técnico de aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia para fórmulas infantis 

destinadas a lactentes e crianças de primeira infância). 

6.16. O item 19 desta cotação deve ser exclusivamente da marca ISOSOURCE Jr por se tratar de 

um paciente que se adaptou apenas a esta marca. 

 

7. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).  
7.1. O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades da Secretaria, com prazo de 

entrega não superior a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

7. 2.Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades.  

7.3. O recebimento provisório ou definitivo dos itens não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

8.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas abaixo nominados.  

8.3 Gestores do Contrato:  

Gestor: ELINE LOMBARDI PINTO           

 Matrícula: 15067 

8.4 Fiscais Administrativos:  

Fiscal Administrativo: ANA FLAVIA JAWORSKI SCHEBESTA        

  Matrícula: 1222 8.5 Fiscais Técnicos: 

Fiscal Técnico: ROSALI MARIA KLEIN                                               

Matrícula: 15004  

ANA FLAVIA JAWORSKI SCHEBESTA     

  Matrícula: 1222 

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21)  

Recebimento  
9.1 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados  

9.2. O prazo para recebimento definitivo é de 10 (dez) dias, podendo ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

9.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

Pagamento:  
9.5 O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 

141 da Lei 14.133/2023, cujos prazos serão limitados a:  
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a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal 

ouinstrumento de cobrança equivalente pela Administração; e  

b) 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.  

9.6 O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela 

fiscalização.  

9.7. A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada dos 

seguintes documentos:  

9.7.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

9.7.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

9.7.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da 

sede do contratado;  

9.7.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

9.7.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

  

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” 

da Lei nº 14.133/21) 

10.1 A contratação será realizada conforme a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 49/2023, 

através do procedimento de dispensa eletrônica, do tipo média de preço.  

10.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado Edital de Pregão Eletrônico, bem como os critérios 

de habilitação econômico-financeira.  

10.3 Não existem critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor.  

10.4 A empresa obrigatoriamente deverá informar a marca do bem em sua proposta inicial e final, 

quando couber.  

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21)  

11.1. As despesas para atender a esta contratação estão previstas no orçamento para o exercício de 

2024, conforme abaixo:  

Unidade: 03 

Projeto/Atividade: 2025 

Elemento:3.3.90.32.00.00.00.00  

Complemento do elemento: 000 

Código reduzido: 35 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

12.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme 

consta das informações básicas, deste Termo de Referência.  

 

13. FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL  

13.1 Conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021, a Administração convocará o licitante 

vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.  

13.1.2 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato; 
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13.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

13.2. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como 

cartacontrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço, se aquisição de pequeno valor e sem compromissos futuros, sendo que ficam mantidas as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, as quais vinculam as partes. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1 Entregar os itens conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os suplementos na qualidade e quantidade especificadas neste Projeto Básico e em sua 

proposta;  

14.2 Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo gerenciamento dos itens, 

devidamente investido dos poderes para tanto, para tratar dos assuntos relativos ao contrato.  

14.3 Não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos 

e obrigações decorrentes deste contrato ou de sua execução.  

14.4 Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado neste Edital e no Anexo VII, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida. 

14.5 Face a natureza dos bens contratados, fica expressamente estabelecida a responsabilidade 

exclusiva da Contratada pelos danos causados e consequências causados diretamente ao Município 

de Porto Vitória, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.  

14.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

14.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante;  

14.8 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos itens, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

entrega e especificação dos itens, conforme descrito neste Termo de Referência;  

14.9. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município, toda ou parte da remessa 

devolvida pela mesma, no prazo de 5 (cinco) dias, caso constatadas divergências nas especificações. 

14.10 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

14.11 Todos produtos, deverão ser comprovadamente de primeira qualidade, não sendo admitido, 

em hipótese alguma, a entrega de produtos que comprometam ou prejudiquem a finalidade para o 

qual se destinam. 

14.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

14.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

14.14 A CONTRATADA deverá fornecer o item 19 desta cotação, especificamente, da marca 

ISOSOURCE Jr por se tratar de um paciente que se adaptou apenas a esta marca. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

15.1 São obrigações do CONTRATANTE:  
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15.1.1 Solicitar a entrega dos itens à CONTRATADA através da emissão de Empenho/Ordem de 

Compra ou outro instrumento hábil.  

15.1.2 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

15.1.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

15.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos.  

15.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021.  

15.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no contrato.  

15.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

15.1.7.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

15.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo  

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

15.1.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato.  

15.1.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

15.1.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço fornecido, para que seja corrigido, fixando prazo para a resposta da empresa 

e a sua ação corretiva.  

15.1.12 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da fiscalização 

e gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas.  

15.1.13 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assim como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas.  

 

16. REAJUSTE e REEQUILÍBRIO DO CONTRATO  

16.1 Independentemente do prazo de duração do contrato, sendo um total máximo de 12 (meses) 

meses, utilizar-se-á como critério de reajuste anual o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, com data-base vinculada à data inicial do orçamento.  

16.2 A concessão do reajuste será realizada de oficio mediante apostilamento ao contrato.  

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

16.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;  

16.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  
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16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.8 Surgindo fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato, que cause desequilíbrio 

decorrente de fato imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que tenha sido a 

respectiva parte; que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; 

que esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta do requerente; que o 

desequilíbrio afete as condições financeiras da proposta, pode o Contratante conceder o reequilíbrio.  

16.9 O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 30 (trinta) dias 

corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de juros de 1% (um por 

cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo montante.  

16.10 A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato voluntário da contratada ou 

superação dos limites da receita bruta anual, que cuida o art. 30 da Lei Completar nº 123/2006, não 

enseja o reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

 

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  
17.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

18. ESCLARECIMENTOS E EXIGÊNCIAS ADICIONAIS:  

Servidor: Yasmin Vier Scotti,    Matrícula: 15098 

E-mail: comprassaude@portovitoria.pr.gov.br 

                                                                                                                             

______________________________________       _____________________________________ 

Servidor Responsável pela Pesquisa de Preços       Gestor do Contrato  

Nome: Yasmin Vier Scotti                                       Nome: Eline Lombardi Pinto 

Matrícula: 15098                                                      Matrícula: 1506 

 

Porto Vitória/PR, 10 de julho de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

ELINE LOMBARDI PINTO 

Secretário Municipal de Saúde 
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O conteúdo do presente Termo de Referência está detalhado de tal forma que propicia à 

administração o conhecimento pleno do objeto, de forma clara e precisa, permitindo aos futuros 

licitantes as informações necessárias à boa elaboração de sua proposta, mediante regras 

estabelecidas pela administração. 

Analisado sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público, 

APROVO o presente Projeto Básico. 

Porto Vitória, 10 de julho de 2024 

___________________________________ 

MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA  
      Prefeita Municipal 
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ANEXO 02 Documentos de habilitação  

  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ...../2024  

  

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

  

INSERÇÃO DE DOCUMENTOS  

  

 Os licitantes deverão apresentar a situação de regularidade na forma dos artigos 62 a 70, da Lei n° 

14.133/2021, sendo os documentos a serem apresentados para cumprimento destas exigências 

conforme relação abaixo.  

Não serão aceitos documentos enviados via Correios ou via e-mail.  

 Documentos encaminhados e que estejam ilegíveis, impossibilitando a análise por parte do Agente 

de Contratação, poderão sofrer diligência para sanar a dúvida.  

A proposta final e os documentos de habilitação e documentação técnica deverão ser anexados na 

BLL (documentos complementares pós-disputa), no prazo de até 2 (duas) horas após o término da 

fase de disputa do certame, em formato PDF. Somente da empresa indicada como vencedora.  

  

1   Documentos de Habilitação Jurídica  

  

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

b) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de  

diretoria em exercício;  

c) registro comercial, no caso de empresa individual.  

 

2  Documentos de Regularidade Fiscal  

  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da  

Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,  

Expedida pelo órgão competente;  

b.1) no caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 

apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;  

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,  

Expedida pelo órgão competente;  

d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribuições 

Previdenciárias, através da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. (Inciso incluído pela 

Lei nº 12.440/2011);  

f) Certificado de Regularidade de Situação com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

g) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede  

do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. (Caso seja 

isento a licitante deverá apresentar declaração informando tal situação ou a declaração narrativa).  
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3           Documentos de Qualificação Econômico-Financeira  

a) certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante.  

a.1) para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  

b) Na falta de validade expressa nas Certidões Negativas, ter-se-ão como válidos pelo prazo  

de 90 (noventa) dias de sua emissão.  

c) Certidão negativa de falência do Distrito Federal, só será aceita, quando a empresa licitante tiver 

sua sede naquela unidade federativa.  

  

4              Demais Comprovações Obrigatórias  

a) alvará de funcionamento emitido pela Administração Municipal da sede da licitante com 

validade vigente;   

 

 5- Documentos de Habilitação Técnica 

Não serão exigidos documentos de habilitação técnica.  

 

6     Declarações  

 6.1 No cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassificação e responsabilização pela 

veracidade da informação na forma da lei, o licitante anexará declaração (modelo anexo 5 do edital), 

em campo próprio do sistema.  

   

6.2  As declarações deverão ser assinadas, podendo ser de forma digital, pelo representante legal 

da proponente, com timbre, identificação da empresa e com data, de que:  

  

a) não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;  

b) não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

c) a empresa atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 

9.854/1999);  

d) não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal - Lei nº 14.133/2021. 

e) declaração de Responsabilidade, Conformidade e Aceite;  

f) Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal.  

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

h) declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tem celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.  

  

6.3  Poderá ser utilizado os modelos das declarações conjuntas nos Anexos 05, ou 06 do edital.  

  

6.4 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 

que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados 

em nome de ambas, simultaneamente.  
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6.5 Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) / Sociedades 

Cooperativas, por ocasião da licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal.  

  

6.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

par regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º do artigo 

43 da Lei nº 123/2006, que deverão ser anexadas na BLL.  

  

6.7 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

  

6.8 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do 

término da fase competitiva do pregão.  

  

6.9 As declarações falsas relativas ao cumprimento de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo da sanções cíveis e criminais.    
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ANEXO 03 Modelo de Proposta 

  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ....../2024  

  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)  

  

Apresentamos nossa proposta para aquisição/prestação dos serviços objeto da presente licitação 

pregão, na forma eletrônica Nº: ....../2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

edital e seus anexos.  

  

1- IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

  

Empresa: _________________________________________________________________   

CNPJ: ___________________________Inscrição Estadual: __________________________  

Endereço: ___________________________________________________________________   

Fone: _______________ Fax: ________________ E-mail: ____________________________   

Banco nº: ____________ Agência nº: _____________ Conta-corrente nº: _________________   

Representante e Cargo _________________________________________________________  

Carteira de Identidade: _______________________ CPF nº : __________________________  

 

  

2- Na proposta escrita, deverá conter:  

  

a) os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou  

destacado;  

b) o prazo de validade da proposta;  

c) especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas  que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste Edital;   

d) data e assinatura do Representante Legal da proponente.  

  

3. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço 

indicado no Anexo 01 deste edital.  

  

3.1 O Valor Unitário - R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será acrescido a 

carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante.  

  

4  PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  

 

4.1  Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o Anexo 01 do Edital.  

  

PROPOSTA: R$ (Por extenso)  

  

5  CONDIÇÕES GERAIS  

  

5.1  A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente   

licitação.  

  

6  PRAZO DE GARANTIA  
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6.1 A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos de acordo com o Anexo 01, a contar do 

recebimento definitivo do objeto pela Contratante.   

   

7  LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

  

7.1  De acordo com o especificado no Termo de referência deste Edital.  

  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

  

8.1  De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

  

LOCAL E DATA  

  

  

  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

  

OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade de da proposta até decisão.  
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ANEXO 04 Informações de cadastro Junto a BLL 

  

INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL  

  

Para se cadastrar junto a BLL é necessário acessar o site www.bll.org.br, clique em cadastro na parte 

superior no canto direito, preencha todos os dados do representante legal.   

Lembre-se de selecionar como pessoa física ou jurídica na parte superior do lado esquerdo.   

Ao lado do campo e-mail haverá um botão enviar código, clique nele após preencher o e-mail para 

enviar o código de verificação no e-mail cadastrado e cole no campo indicado.   

Após criar sua senha você inicia o cadastro da empresa.   

Preencha todos os dados e envie novamente um código para o e-mail da empresa clicando no botão 

enviar código.   

Após inserir o código recebido selecione se é ME/EPP ou não é clique em cadastrar-se.  

Ao clicar, aparecerá uma tela com o termo de adesão preenchido e os dados da sua empresa. Confira 

tudo se está correto, imprima e assine esse termo.  

Depois digitalize (scanner) o termo assinado ou tire uma foto com boa resolução e legível. Esse 

arquivo deverá ser inserido no cadastro da sua empresa para validação a seguir.  

Para completar o cadastro acesse o site www.bll.org.br e entre com o e-mail e senha criados 

anteriormente.   

Você verá que ao logar aparecerá o nome da sua empresa e do lado direito alguns ícones.  

Clique no 2º ícone (documentos cadastrais) e lá dentro insira o termo assinado e o contrato social.   

O contrato social pode ter certificação digital, da junta comercial ou pode ser uma cópia autenticada. 

Caso o representante legal cadastrado não conste no contrato social, será preciso inserir uma 

procuração autenticada ou com certificação digital.   

O prazo para a ativação da empresa é de até 24 horas úteis se tudo estiver correto.  Você receberá 

as informações da sua validação no e-mail cadastrado.   

  

INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS CADASTRAIS  

  

Deve entrar no site da www.bll.org.br e clicar em SISTEMA, ao clicar vai ser direcionado para a 

tela onde irá inserir o login e a senha, escolher o perfil de REPRESENTANTE LEGAL e vai 

verificar que no canto direito da pessoa jurídica, no terceiro ícone terá acesso ao TERMO DE 

ADESÃO atualizado, onde devera imprimir, assinar e digitalizar ou utilizar a assinatura digital de 

pessoa física, e clicar no segundo ícone do lado direito em DOCUMENTOS CADASTRAIS irá 

inserir o TERMO DE  

ADESÃO, bem como o CONTRATO SOCIAL ULTIMA ALTERAÇÃO AUTENTICADO e 

PROCURAÇÃO se houver procurador. Caso o CONTRATO SOCIAL OU A PROCURAÇÃO 

FOR AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU AUTENTICADA COM O SELO DA JUNTA 

COMERCIAL, é necessário o envio via Correios para o endereço: Avenida Camilo Di Lellis, 348 - 

Sala 118 - CEP: 83323-000. Centro. Pinhais/PR - Aos cuidados do cadastro. Após isso o setor de 

cadastro tem até 24 horas úteis para analisar a documentação e validar o cadastro. Após a validação 

do acesso será encaminhado um e-mail informando que já foi validado.  

  

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA É SOMENTE PARA O FORNECEDOR 

VENCEDOR  

  

O custo de operacionalização e uso do sistema, conforme acordo de empenho realizado, (anexo IX), 

ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, 

provedora do sistema eletrônico, que efetuara a busca das informações dos empenhos junto ao portal 

de transparência do município, e caso estas informações não estejam disponíveis, será solicitado ao 

município a cada 90 dias as declarações de empenhos para obter informações de valores referidos a 
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ata de registro de preços, a fim de trabalhar números reais e justos para o fornecedor, onde o 

fornecedor pagará à BLL somente a importância de 1,5% somente sobre o que for empenhado para 

a empresa vencedora, e não sobre o valor total vencido na data do certame, “OU”  

Conforme consta no REGULAMENTO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL que diz, art 17 

 

I. Plano por Período: O licitante poderá participar livremente das licitações publicadas no Sistema 

no período de 90 (noventa) dias, pelo valor de R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais), 

podendo ser parcelado em 3 vezes de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais). § 1º O licitante terá 

a opção de selecionar a renovação do plano automaticamente, nas Configurações de Plano de 

Cobrança, diretamente pelo perfil de Representante Legal da empresa licitante na plataforma. § 2º 

O licitante, em caso de renovação do plano automaticamente, terá a opção de solicitar o 

cancelamento do plano em até 10 (dez) dias antes do vencimento. § 3º O boleto será encaminhado 

via e-mail e disponibilizado para download no Sistema, nas Configurações de Plano e Cobrança, 

com vencimento para 48h úteis, após a confirmação da escolha do plano. § 4º A vigência do plano 

inicia-se a partir da compensação do pagamento. 

 

Desta forma, o fornecedor deverá optar por uma das opções acima mencionadas para realizar seu 

cadastro junto a plataforma BLL.   .  

 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  

  

A livre contratação de sociedades - CÉLULAS DE APOIO (corretoras) - para a representação junto 

ao sistema de pregões eletrônicos, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema 

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre o licitante e a corretora 

de acordo com as regras usuais do mercado.  
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 ANEXO 05 Declarações Conjuntas 

  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ....../2024  

  

DECLARAÇÕES CONJUNTAS  

  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO   

Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pelo Município de Porto Vitória/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, e que não estamos com o direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública Municipal suspensa.  

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação neste processo e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

  

DECLARAÇÃO NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE  

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância aos artigos 7º, 

inciso XXXIII e 37, inciso XXI, ambos da CF 88.   

Obs.) Caso a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  

  

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO COM AGENTES QUE ATUEM NA 

LICITAÇÃO  

Declaramos, sob as penas da lei, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, nos termos do art. 7º, III, art. 14, IV, art. 122, §3º todos da Lei nº 14.133/2021.  

  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONFORMIDADE E ACEITE  

Declaramos estar cientes, concordar e atender com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumprimos os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório.  

  

DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO  

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal.  

  

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD  

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

  

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL  
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Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos 

condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

  

____________________________________________________________________________ 

(Nome da empresa)  

  

_____________________________________________________________________________  

CNPJ / MF nº  

  

_____________________________________________________________________________ 

Sediada (endereço completo)  

  

_____________________________________________________________________________  

Local e data  

  

_____________________________________________________________________________  

 Nome e nº da cédula de identidade do declarante     
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ANEXO 06 DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ....../2024 

  

O tratamento favorecido será proporcionado as Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual (MEI), 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Microempresa 

(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa.  

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP  

   

Razão Social: _________________________________________________________________  

  

CNPJ/MF: ____________________________________________________________________  

  

Endereço: _____________________________________________________________________  

  

Fone/Fax: (0xx) _______________________________________________________________  

  

Declaro (amos) para todos os fins de direito, e sob pena de sofrer às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  

  

Declaro (amos) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não temos celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que cumprimos os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§1º ao 3º do 

artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021.  

  

Ainda, declaro (amos) estar cientes de que serão realizadas auditorias, por amostragem, junto aos 

órgãos da Receita Federal, Estadual e Municipal, consulta ao PNPC, com a finalidade de comprovar 

a veracidade do enquadramento como ME/EPP, sendo que, uma vez constatada irregularidade, 

poderá ocorrer responsabilização civil, administrativa e criminal na forma da Lei Federal nº 

12.846/2013 e demais legislações pertinentes.  

  

E por ser a expressão verdade, firmo (amos) a presente.  

  

 ___________________________________  

Local e data  

   ___________________________________  

NOME -  Assinatura  
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ANEXO 07 Minuta da ata de registro de preços 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: ....../2024 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .............../ 2024 

No dia 28 do mês de Maio do ano de 2024 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO VITORIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

75.688.366/0001-02, com sede administrativa localizada na Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717, 

bairro Centro, CEP nº 84615000, nesta cidade de Porto Vitória - PR, representado pelo PREFEITA 

MUNICIPAL, o Sr(a) MARISA DE FATIMA ILKIU DE SOUZA inscrito no cpf sob o nº 

804.685.609-63, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, 

doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico  nº ....../2024, Processo licitatório nº ....../2024 que selecionou a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, objetivando o(a) .......................... , em conformidade com as 

especificações constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

 
...................                                                                                                                                       ......................... 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela lei 14.133/2021, Art. 28, I, bem como pelo Decreto Municipal nº 03/2013 

(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

...................................................CNPJ / CPF                               ..............................      ......................                                 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços 

para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fórmulas infantis, dietas enterais, leites e 

suplementos alimentares,Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 

condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e 

Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação 

das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo 

de validade do registro, conforme segue: 

FORNECEDOR: ................... 

 Item Especificação   Unid      Marca Qtd PreçoPreço Total total 

.....   ................         .........                   ........                 ..........           .........             ....................... 

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, conforme permite o artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 

a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, nos termos 

do artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições: 
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b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 

local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; b2)  o novo preço ofertado deverá 

manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 

à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL 

DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021., 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste 

Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste 

Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na Lei 

14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e procederá diretamente a 

solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, 

de 1 de abril de 2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo 

encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de 

registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 

denominadas 'Órgão não-participante ou carona. 

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema 

de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal. 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

materiais registrados, para fins 

de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de 

item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão 

Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
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5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão; 

5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa 

às licitações. 

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar 

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas 

previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão 

ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 

fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 

responsável. 
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7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização 

de compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas 

na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, acompanhada a 

respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem 

de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data 

posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO 

EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133 de 2021 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de 

fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu 

registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 

detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 

primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 

constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 

licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da 

entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, 

taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos 

materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 25 da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
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8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 

14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela 

unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes sanções administrativas: 

10.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo 

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 

no prazo de até cinco anos. 

10.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

10.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação 

em atraso até o décimo dia; b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de 

atraso. 

10.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento 

ou de prestação de serviço: a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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10.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada 

ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas  a  c e  d sem prejuízo da rescisão unilateral 

do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 

14.133 de 2021. 

10.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação 

em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e 

descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 

cominações legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

10.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 

ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

10.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas c  e  d  do subitem 11.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 

11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento, e , por  estarem as partes justas e compromissadas, 

assinam  o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

Porto Vitória,....de ................ de 2024 

 
MARISA DE FATIMA ILKIU DE SOUZA  

PREFEITA MUNICIPAL 

 
................. 

CNPJ: ........... 

 

TESTEMUNHAS:  

  __________________________________________       

Fiscal Contrato    

Nome:  

CPF: .......... 

TESTEMUNHAS:  

  __________________________________________       

Nome:  

CPF: ..........  
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Anexo a ata de registro  

 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO 08 Acordo de emprenho  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 


